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Fundão, 15 de dezembro de 2020.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 207/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 56/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: REGULAMENTA O ART. 61, § 2º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
FUNDÃO, DEFININDO ATRIBUIÇÕES DOS ORDENADORES DE DESPESAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido

Descrição: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO É PELA CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA E NO MÉRITO É PELA
APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE LEI, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, EXMO. SR. JOILSON ROCHA NUNES, QUE "REGULAMENTA
O ART. 61, § 2º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, DEFININDO
ATRIBUIÇÕES DOS ORDENADORES DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
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